
 

DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO ao processado 
FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS - MaSP 1.259.163-
2, desligado do contrato de trabalho temporário no cargo de Policial 
Penal, admissão 1, lotado na Penitenciária de Uberaba I - Professor 
Aluízio Ignácio de Oliveira à época dos fatos, com fundamento no art. 
244, inciso VI, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e 
VI, c/c art. 245, parágrafo único, art. 246, inciso I, e art. 250, incisos 
I e IV, todos da Lei 869, de 1952; e ARQUIVAR os autos em face 
de LUCIANO JOSE DA SILVA - MaSP 1.188.545-6, desligado do 
contrato de trabalho temporário no cargo de Policial Penal, admissão 
1, também lotado na Penitenciária de Uberaba I - Professor Aluízio 
Ignácio de Oliveira à época dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do 

dativo Washington Souza Santos – MASP 1.140.635-2. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 

dezembro de 2021, bem como no Parecer nº 919/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de NILTON RODRIGUES DE PAULA FILHO - MaSP 1.303.113-
3, desligado do contrato de trabalho temporário no cargo de Policial 
Penal, admissão 1, lotado no Presídio de São Joaquim de Bicas I à época 
dos fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 

Jacinto - MaSP 1.083.702-9. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD 

de maio de 2022, bem como no Parecer nº 53/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de GABRIEL RIBEIRO SILVA - MaSP 1.241.387-8, ocupante do 
cargo de Policial Penal, admissão 2, lotado na Penitenciária de Uberaba 
I - Professor Aluízio Ignácio de Oliveira à época dos fatos. Nos termos 

de intimação a presente publicação na pessoa do processado acima 

1.140.635-2. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei nº 
869/1952, tendo em vista pedidos de reconsideração apresentados por 
AGUIMON CARMO DA SILVA - MaSP 1.400.197-8 e FRANCISCO 
HELIO DA SILVA - MaSP 1.380.064-4, em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-

datado de 16 de outubro de 2024, resolve negar-lhes provimento 
mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer 
nº 889/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2024. Nos termos do 

intimação a presente publicação nas pessoas dos recorrentes acima 

Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento 
e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 

de novembro de 2022, bem como no Parecer nº 859/CGE/CSet_
SEJUSP/NUCAD_PROC./2024, aplica a penalidade SUSPENSÃO 
de 1 (um) dia aos processados DOUGLAS VIEIRA LOUZANIS 
- MaSP 1.279.478-0, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 
3, e DOUGLAS ALVES SOARES - MaSP 1.378.969-8, ocupante do 
cargo de Policial Penal, admissão 1, lotados na Penitenciária de Pará de 
Minas I - Doutor Pio Soares Canedo à época dos fatos, com fundamento 
no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos 
IV, V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 

MG 145.281. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c art. 1º, inciso II, do Decreto nº 47.995 de 29/06/2020, 
considerando o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 102/2022, 

2022, bem como no Parecer nº 668/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2024, aplica a penalidade DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO ao processado ALEXANDRE ROCHA DE SOUSA - MaSP 
1.388.485-3, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, lotado 
no Presídio de João Pinheiro I à época dos fatos, com fundamento no 
art. 244, inciso VI, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V 
e VI, c/c art. 245, parágrafo único, art. 246, inciso I, e art. 250, inciso 
I, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 

Victor Bruno Alves J. G. Rodrigues OAB/MG 157.255. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio 
de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSET-SEJUSP/PAD Nº 

fevereiro de 2023, bem como no Parecer nº 753/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de LUCIANA LOTT DE ALMEIDA CUNHA - MaSP 1.235.717-
4, desligada do cargo recrutamento amplo DAD-7, admissão 1, lotada 
na Assessoria de Gestão de Parceria Público-Privada a época dos fatos. 
Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se 

2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 31 de janeiro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 2039220 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 

solicitou: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação Concomitantes (LAC1): *SPE Fert Verde Mineração Ltda. - 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos - Biquinhas/
MG - PA/SLA n° 607/2025, Classe 3. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado - Protocolo SEI 2090.01.001 1960/2024- 58.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.

03 2039120 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento, com validade: 10 anos 1) Maxlanio Jose 
Frezza/ Fazenda Santo Antônio do Amanhece, Mat. 20.914 e Fazenda 
Bocaina Lugar Denominado Taquaral Mat. 36.001 - Horticultura 

agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 

e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo - Araguari/MG - PA nº 558/2025, Classe 2.

(a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro

03 2039119 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 

deferimento, cujo prazo de validade é de 02 (dois) anos 6 (seis) meses 
e 17 (dezessete) dias:
1) Gerson Grandi/Fazenda Porteira ou Santa Cruz - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Unaí/MG. Processo: 604/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

03 2039109 - 1

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 

1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental; Fase: LP+LI+LO; 
Empreendimento: Lamil Lage Minérios Ltda.; Atividade(s): Lavra 
subterrânea sem tratamento ou com tratamento a seco, exceto pegmatitos 
e gemas; Município: Pará de Minas; PA nº: 00009/1995/019/2017; 
Classe: 3; Válida até 10/07/2029 do responsável Lamil Lage Minérios 
Ltda., CNPJ 23.116.650/0001-00 para o novo titular Galmin Minérios 
Ltda., CNPJ 23.116.650/0001-00.

 Sra Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:1) 
Artefatos de Cerâmica Piracema Ltda, Extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha, Piracema - MG, Processo n° 
6582/2025, com validade até 03/02/2025. 

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 

LAS-RAS: 1) Mineração Grota da Cana Ltda, Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos e Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, Cláudio/MG, Processo nº 636/2025, ANM 831.111/1985, 
Classe 2. 

Sra. Kamila Esteves Leal.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco, torna público que foi cancelada a Licença Ambiental 

1) Marcelo Lacerda de Mesquita- Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil; Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha - Lagoa da Prata/MG - Processo nº 
1836/2022, Classe 2, Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

03 2039263 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 

1) Tipo de solicitação: Licença de Operação Corretiva – LOC; 

(CNPJ 02.260.955/0007-07), Atividade Principal: Barragem de geração 
de energia - Hidrelétricas, Município: Santos Dumont/MG, PA n° 
14583/2008/001/2010, Válida até 24/12/2029 – Para: Elera Renováveis 
Minas Gerais S.A. (CNPJ 02.260.955/0007-07).

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

03 2039280 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 

decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)WAGNER DANIEL PEREIRA, Silvicultura, Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Couto de 
Magalhães de Minas/MG, PA nº 644/2025.

(a)Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha. 

03 2038940 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 

Bioagricola Ltda. - Formulação de adubos e fertilizantes, Produção de 
substâncias químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, 
organo-inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento 
do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, 

Classe 4.
 (a) Bruno Neto de Ávila

 Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Triângulo Mineiro

03 2039110 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 

decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Destak Ambientes Planejados Ltda., Fabricação de móveis de 
madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Jacutinga/
MG, Processo nº 4485/2024. 2. Pro-Ambiental Tecnologia Ltda., 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
agrotóxicos, Pouso Alegre/MG, Processo nº 438/2025. 3. Benedito 
Roberto Staut - Fazenda da Grama, Silvicultura, Andrelândia/MG, 
Processo nº 524/2025. 4. Cooperativa Mista Agro Pecuária de Paraguaçu 

ou tratamento de sementes, Paraguaçu/MG, Processo nº 511/2025. 
5. Multiagro Indústria de Fertilizantes do Brasil Ltda., Formulação 
de adubos e fertilizantes, Monte Belo/MG, Processo nº 527/2025. 6. 
Município de Capetinga, Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Capetinga/MG, Processo nº 537/2025. 
7. Autosul Funilaria e Pintura Ltda., Estamparia, funilaria e latoaria 

Corações/MG, Processo nº 538/2025.
(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

03 2039283 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

 CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional por designação da URFBio Alto Médio São 
Francisco do IEF torna público que foi concedida Autorização para 

*Fazenda Grande Sertão Ltda/Fazenda Santa Cruz – CNPJ 
**.895.451/0001-**, Supressão da cobertura vegetal nativa com 
destoca e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, 
Santa Fé de Minas/MG, Processo Nº 2100.01.0010620/2024-92, 
em área autorizada de 343,6306 (ha)/ 156 (unidades). Validade: 
31/01/2028.

(a) Carlos Luiz Mamede
O Supervisor Regional por designação da 

URFBIO Alto Médio São Francisco

03 2038951 - 1

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 

Serviços Ltda/Fazenda Córrego Pacheco, Garrafa, Camelinho, Morro 
da Cruz, João Luiz, Feijoal, Três Rios - CNPJ/CPF: **.870.575/****-
**, Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
em 8,80ha,. Gouveia/MG - Processo nº: 2100.01.0029887/2024-94. 
Data da decisão: 31/01/2025.

Eliana Piedade Alves Machado
 Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha

03 2038973 - 1

 ARQUIVAMENTO DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que foi arquivado o requerimento de Autorização para Intervenção 

 *Mineração R3 Ltda/Fazenda São Francisco de Assis – CPF 
**.680.556/0001-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca, Uberlândia/MG - Processo Nº 2100.01.0024153/2024-03, data 
da decisão: 31/01/2025. 

(a) Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional URFBIO Triângulo.

03 2038909 - 1

O servidor designado para responder pela URFBio Sul do IEF conforme 

*Incorplan Incorporação e Planejamento Imobiliário Ltda./
Balneário Cassino Shangrylá I e II - CNPJ 43.228.634/0001-09, 
Tipo de intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo - São José da Barra/MG - Processo SEI Nº 
2100.01.0002338/2025-21: em 03/02/2025.

(a) Luiz Gustavo Cruz dos Reis Pinto 
MASP 1489468-7 

Servidor designado para responder pela URFBio Sul

03 2039286 - 1

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna pública 
a prorrogação do prazo de validade da Autorização para Intervenção 

do Decreto Estadual nº 47.749,/2019 : *Municipio de Capelinha / 
Capelinha/MG, Processo Nº 2100.01.0059964/2021-11 Vencimento: 
02/12/2027.

Eliana Piedade Alves Machado
 Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha.

03 2038969 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor de Gestão Regional, no uso de suas atribuições estabelecidas 
no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, 
e nos arts. 16 e 17 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro 

processos administrativos de Outorga de Direito de Uso:
*Processo n° 70725/2023, Usuário: MML - METAIS MINERAÇÃO 
LTDA, Passa Tempo, Deferido, Portaria n° 1100392/2025. *Processo 
n° 70398/2023, Usuário: MML - METAIS MINERAÇÃO LTDA, Passa 
Tempo, Deferido, Portaria n° 1100400/2025. *Processo n° 70385/2023, 
Usuário: MML - METAIS MINERAÇÃO LTDA, Passa Tempo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1100404/2025. *Processo n° 
70359/2023, Usuário: MML - METAIS MINERAÇÃO LTDA, Passa 
Tempo, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1100407/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na Diretoria de Gestão Regional. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2025.

03 2039306 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Noroeste de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 
do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 

interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:

Outorgado: Geraldo Remígio Condé e Outros. CPF: 278.84*.***-**. 
Leia-se: Outorgado: Olavo Remígio Condé, José Aparecido Condé, 
Miguel Rodrigues de Matos CPF’s: 324.20*.***-**; 466.62*.***-**; 
331.71*.***-**. Município: Paracatu/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 03 de fevereiro de 2025.

03 2039042 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela portaria 

relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 41429/2024, Usuário: Planalto Ovos Ltda, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2000387/2025.*Processo 
n° 55416/2020, Usuário: FL Imobiliária S/A, Ponte Nova, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 2000388/2025.*Processo n° 
45999/2024, Usuário: Logmuitomais Ltda, Juiz de Fora, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2000389/2025.

05.Leia-se: Mauro André Braga Mendes. CPF: 529.-**.Município: 
Matipó - MG.

Outorgado: Rodolpho de Almeida Torres Filho– CPF 028.-**. Onde 
se lê: Dados da captação: Com o tempo de captação de 18:00 horas/
dia, sendo 12 dias no mês de janeiro, 7 dias no mês março, 24 dias mês 
Abril , 28 dias no mês Maio ,18 dias no mês de junho, 09 dias no mês de 
outubro, 13 dias no mês de novembro e dezembro e volumes máximos 
mensais de 8.087,04 m³ no mês de janeiro, 4.717,44 m³ no mês Março 
,16.174,08 m³ no mês Abril , 18.869,76 m³ no mês de Maio, 12.130,56 
m³ no mês de junho, 6.065,28 m³ no mês de outubro, 8.760,96 m³ no 
mês de novembro e dezembro. Leia-se: Dados da captação: Com o 
tempo de captação de 18:00 horas/ dia , sendo 2 dias no mês de Janeiro, 
3dias nos meses de Fevereiro, 11 dias no mês Março, 23 dias no mês 
de Abril, 26 dias no mês de Maio, 19 nos meses de Junho e Julho ,30 
dias mês Agosto,27 no mês de Setembro, 15 dias no mês de Outubro 
e Volumes máximos mensais de: 2024,87 m³nos meses de Fevereiro, 
Novembro e Dezembro,7424,52 m³ no mês de Março,15524 m³no 
mês de abril,17548,87 m³ no mês de Maio,1282417 m³ nos meses de 
Junho e Julho,20248,70 m³ no mês de Agosto,18223,83 m³ no mês de 
Setembro,10124,35 m³ no mês de Outubro . Município: Leopoldina 
- MG.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº 56737 de 23/10/2024. Requerente:Mauro 
André Braga Mendes.CPF: 529.-**0. Curso d’água: Sem denominação. 
Motivo:Não atendeu aos critérios estabelecidos no item II do Art. 8º da 
Deliberação Normativa nº 76/2022,conforme estabelecido no item II do 
artigo 54 A da Portaria Igam nº 48. Município: Matipó– MG.
Arquiva-se o processo nº 32549 de 27/06/2024. Requerente:Mário 
Donizete Sarto Ltda . CNPJ :15.190.603/0001-70. Curso d’água: 
Sem denominação. Motivo: Considerando que o empreendedor 
foi informado que o não cumprimento do prazo estipulado e o 

no arquivamento do pedido, conforme previsto no Decreto Estadual 
n° 47.705/2019, art. 24, parágrafo 3°, tendo em vista a inexistência 
de elementos essenciais à conclusão de sua análise;. Município: 
Iturama– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 03 de Fevereiro de 2025.

03 2039277 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023,prorrogada pela portaria Igam nº 28, 

das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 41629/2024, Usuário: Construtora Lasper Ltda, Campos 
Gerais, Deferido, Portaria n° 1200391/2025.*Processo n° 47238/2024, 
Usuário: Laticínios e Empório Fazenda Registro Ltda, Lavras, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200393/2025.*Processo 
n° 44356/2024, Usuário: Construtora Lasper Ltda, Campos Gerais, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200395/2025.*Processo 
n° 58185/2024, Usuário: Longping High - Tech Biotecnologia 
Ltda, Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1200397/2025.*Processo n° 62040/2024, Usuário: Universidade 
Federal de Viçosa, Florestal, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1200399/2025.*Processo n° 08488/2024, Usuário: Espólio de 
Plácido Ribeiro Vaz, Iguatama, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1200402/2025.*Processo n° 57979/2024, Usuário: 
Município de Presidente Olegário, Presidente Olegário, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1200405/2025.*Processo n° 
62026/2024, Usuário: Renato Antônio Amaral, Perdigão, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1200408/2025.*Processo n° 61966/2024, 
Usuário: MG Agro Companhia Mineração e Fertilizantes Ltda, Pains, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200412/2025.*Processo 
n° 12279/2024, Usuário: Saint Gobain Canalização Ltda, Itaúna, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200413/2025.*Processo n° 
12023/2024, Usuário: Geraldo Magela Diniz, São José da Varginha, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200414/2025.*Processo n° 
62344/2024, Usuário: Agromem Sementes Agrícolas Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1200416/2025

Outorgado:Marco Aurélio Freitas de Lima.CPF:489-**.Onde se Lê: 
Outorgado: G. Amaral Empreendimento Ltda :CNPJ:50.591.136/0001-
91.Município – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 03 de Fevereiro de 2025.
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